
SERVIÇO PúBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

DECISÃO No 145/95 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 09.11.95, tendo 
em vista o constante no processo n° 23078.020847/94-39, nos termos do parecer n° 190/94 da 
Comissão de Legislação e Regimentos 

DECIDE 

homologar o Convênio firmado entre o Município de Novo Hamburgo e a Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul, através do Departamento de Botância do Instituto de Biociências, 
objetivando assegurar à Universidade a execução de estudos botânicos na área do Banhado do Rio 
dos Sinos, com coleta de espécimes, obedecendo às normas estabelecidas para áreas de 
preservação. 

Porto Alegre, 09 de novembro de 1995. 


